
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

LEI N. 1.706/2025 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL ALTERANDO A LEI 

1.564/2024 LOA DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 

conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2025, 

no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), para a seguinte programação orçamentária: 

Código Reduzido NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 005 Gabinete do Secretário e dependências 

Função 08 Assistência Social 

Sub Função 122 Administração 

Programa 0013 Atenção a Família da Criança e do Idoso 

Projeto Atividade 2... Devolução do Convenio  

Elemento Despesa 3.3.90.93 

 

Indenizações e Restituições 

Fonte de Recursos 1.707 

Transferencia da União - Inciso I do artigo 5º da Lei 

Complementar 173/2020 

Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Especial a que se refere o artigo anterior terá como 

recursos resultantes da anulação total ou parcial de dotação do orçamento vigente, nos 

termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 

discriminado abaixo: 

Código Reduzido 475  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub Função 244 Assistência Comunitaria 

Programa 0013 Atenção a Família da Criança e do Idoso 

Projeto Atividade 2085 Gestão de Benefícios Eventuais 

Elemento Despesa 3.3.90.36 

 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Fonte de Recursos 1.661 

Transferencia de Recurso do Fundo Estadual de 

Assistencia Social 

Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício 2025, Lei nº 1.517/2024 (LDO), incluindo os Programas e 

Ações abertos no Artigo 1°. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/2024, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Canabrava do Norte - MT, em 24 de Dezembro de 2025. 

 

_____________________________________ 

NEUILSON DA SILVA LIMA  

Prefeito Municipal 
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Canabrava do Norte - MT, em 24 de Dezembro de 2025.
_____________________________________

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.706/2025 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025.

LEI N. 1.706/2025 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ALTERANDO A LEI 1.564/2024 LOA DE
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64 ao
orçamento financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 2.000,00(dois mil reais), para a seguinte programação orçamentária:

Código Reduzido NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 005 Gabinete do Secretário e dependências
Função 08 Assistência Social
Sub Função 122 Administração
Programa 0013 Atenção a Família da Criança e do Idoso
Projeto Atividade 2... Devolução do Convenio
Elemento Despesa 3.3.90.93 Indenizações e Restituições
Fonte de Recursos 1.707 Transferencia da União - Inciso I do artigo 5º da Lei Complementar 173/2020
Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Especial a que se refere o artigo anterior terá como recursos resultantes da anulação total ou parcial
de dotação do orçamento vigente, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminado
abaixo:

Código Reduzido 475
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub Função 244 Assistência Comunitaria
Programa 0013 Atenção a Família da Criança e do Idoso
Projeto Atividade 2085 Gestão de Benefícios Eventuais
Elemento Despesa 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica
Fonte de Recursos 1.661 Transferencia de Recurso do Fundo Estadual de Assistencia Social
Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021,
incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025, Lei nº 1.517/2024
(LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 24 de Dezembro de 2025.
_____________________________________

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

AVISO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO 013/
2025

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, torna Público, que ADERIU a

Ata de Registro de Preços nº 003/2024 regida pelo Pregão
Eletrônico nº 004/2024 realizado pelo CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ, Estado do Pa-
raná CNPJ/MF 37.584.276/0001-74, para “aquisição de módulos
permanentes de uso contínuo para ambientes educacionais, para
atender a demanda da Secretaria Municipal Educação deste mu-
nicípio de Dom Aquino-MT, de acordo com as especificações e nas
condições estabelecidas no contrato.”, onde sagrou se vencedora
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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